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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1.045, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
BanzaêlBahia executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Banzaê, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n!! 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3!!, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n!! 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria n!! 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n!! 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n!! 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n!! 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria n!! 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n!! 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão PR; 

9 - Portaria n!! 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria n!! 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria n!! 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria n!! 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n!! 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nº- 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nº- 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nº- 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nº- 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nº- 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nº- 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Caste1andense, no município de Castelândia - 00; 

20 - Portaria nº- 311, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nº- 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nº- 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nº- 526, de 6 de dezembro de 2011 Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Oodói RS; 

24 - Portaria nº- 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nº- 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Oauramense ACDESOA, no município de Gaurama RS; 

26 - Portaria nº-116, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares ES; 

27 - Portaria nº- 169, de 21 de março de 2012 Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - 00; 

28 - Portaria nº- 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nº- 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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ExceIentíssima Senhora Presidenta da República, 

; 

J. 
I 

pnEr;{f.~·~~·~::C.ii; Di-\, f~EPÜ6LICt\ 
G:~8;'!;. r~iV;L 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
BanzaêlBabia, no Município de Banzaê, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008554/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos [mais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



FnESIDs.NC~A D/\ f{EPÜSL~C 
.!. ·G/-\~j:·~!., Cf ViL 

'\;gi~r.;~1, Dri"th:'~~'·~~;~~;:'::;'~;:~I;:~d;:~;;i~:r.~~~;!~OLI 
OOCU;~~f;'NTO A::'SH~i\f~ü E~;::T;f:,il!:GAMENT 

.. CONi;E?~:= (:Ci1;1 () ~)~'~~G~N':l.L 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Filardi Leite, Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N.!!. 10 4 5 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.008.554/08, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 

BanzaêlBahia, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28 - Centro, no município de 

Banzaê, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n!? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29.. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 10° 34' 47"S e longitude em 38° 36' 47W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 39.. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 39.. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

JOSÉ ARTUR 

Ministro de Estado d . 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO,,~ 

PORTARIA 

I~I _____________ P_r_o_c_es_s_o_Á __ d_ID_i_n_is_t_r_a_ti_v_o_n_o_,_5_30_0_'1 

Art. 1°-

;~~,-"',. 

TVR 
341/2013 

"------------~--­,"--
, 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade 
Banzaê/Bahia 

Sede: Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28 - Centro 
, 

::Município: Ba'l1z:aê:5; " 

I , 

'I 

i E d BIi' i sta o: iji~,\:a 
i 

I Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 100 34'47"S e Longitude em 38°36'47"WI 

,IFregüência: 104,9 Mhzl 

I Número de Volumes: !li!;({:jJíjj,)l 

'1 
I 

Relatório Final- Processo nO 53000.008554/08 Local: Banzaê UF:BA 

'::;:-
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
DE BANZAÊ/BAHIA . 

.. ".,. ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 foi INmr ~RICt [;P.::; COM ur·HC.;l. <;:,5 E 8 
'9 Centro, Banzaê/BA. 8l'i.ll. ~:liLl.Ii ... DF 

t"" ....... ~"':~ (' .. ') f::;=;:Lwm .. , 
L~ 

53000 OOS554l~~OOS-Bl 

/ 
FI 

'-'. "f'1-:~ " 
':''0 .... ')/l 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, l' /V' ' 

~
J'" f....;' ,,-, '-- / 'o, , 

• <oi, .. , ""'~'I" 
'\. . "'. ~ . 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE 
BANZAÊIBAHIA. 
Inscrita no CNPJ sob o nQ ~g.3&3Jgg. DCOI ~tg ,com sede na Rua Campo do Avião, 
283, centro, na cidade de BANZAÊ, Estado BAHIA, Telefone OXX(75) 9955-
4282,correio eletrônico banzaefm@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exª. em atendimento ao Aviso 06/07, apresentar a 
document~ção de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 

providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.383.188/0001-79 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/0212008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAElBAHIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INFORMATIVO CULTURAL BANZAE FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat,vas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
PC NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

I COMPLEMENTO 
CASA 

;2 
\.,f. Q 

; '. 
,.",. 

I CEP 
~8.409-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNIC(PIO 

. BANZAE 
JuFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

**.***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 28/02/2008 às 08:08:37 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/02/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 28/212008 
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I-RELAÇAO DE DOCUMENTOf ,ÁPRESENTADOS . 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ,do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF I X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

,:' 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim 
X 

Sim 
X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por represen~te legal da I Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 oticw.g~~P7,Oll X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante fvJ,'{\/!,~:;':r',l:!q~" ,:./B,t-1CO P;: 

Não 

Não 

Não 

r,r-
(,'(:;l\,I, ',:'.' (""",,';: C01ll(" -,~'-I:"J,L 
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15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 'a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma' Cbmplementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

'. ',~~ \ ::;, 

';" 

Sim Não .. 4 
u~~, Q 

X ~{J : .... 
)1(, 

<,I 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas X 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas X 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associarem-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~--.,_ ~_~ r- ~,_.~ 
SE:r;:vl 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28M:N/t::rfo P!.íPL 
" C ,'" .::p/{) , ,) ICe 

BANZAE, Estado da BAIDA. Of\l;:"::::!,~ " [):t? ('_, -' Fr.:Dt..7r') 
'·'i· I .: - .... ( ,fI"'V' ~:("',AL 

Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; F:m. ""-h'c, i/)(t:i ó:!.'.:~CAÇ'ÕE.:t.'-
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br '-...:.· ....... C .......... 1' l' I \;;'G/tVAt 

..... - ....... """-.._ ....... _ ... J: ..... ~ 
_ .... ~~ .-....... -.~~ .. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça Nossa Senhora da Conceição, 2'8'; ... ·G.e:g}ro, 
Banzaê/BA, de coordenadas geográficas: 10° 34'46,5 "S de latitude e 38° 36' 46,7 "W de longitude. 
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1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS " .. ~'.: .' '··:..::1· ............ , 
-",' ,", '" -

f\rt.1°" A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DA CIDADE D~ ··:;'J·,::~f,;;i;.·'7) 

BANZAÊ/BAHIA, doravante denominada ( ARCB ), é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constitufda 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não economlCOS, com sede, na Praça Nossa Senhora da 
Conceição,28,Centro do Município de lJanzaê, Estado da Bahia. 

Parágrafo Único - A (ARCS) utilizará como denominação fantasia INFORMATIVO 
CULTURAL BANZAÊ FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°-
A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAÊ/BAHIA, 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a:'" 
a) Dar oportunidade a difusão de Ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidadE;!; , 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

Jazer, a c.ultura e o convívio soda I; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;;:! , 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expresêt8'x-,j~Ç'o l) , 

f i f I f I 
\.J; . <!j, . l/I' 

orma ma s acess ve poss ve . (', "',";,>(.',0/;'. ':J%/"I 
r.:/11 f" }i. 'i/-: .... ,. " .. 1,. () /" 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios; ''''-" "'''': ..... < '. ~ .' ': .. ?:1:;;&;~f~4~fA 
a) preferência das finalidades educativas, artfsticas, culturãis e informatiYas'-..e~"'· .. ,.<;7" , ;'~;'-:\i:.;.à('J 

benefkio do desenvolvimento geral da comunidade; '& "".< ... ~ 'v"1t. 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçao .'.................... ""', 

dos membros da comunidade atendida; "" .. , 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológlco-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

erto Gomes da Silv(J 
, TabeliãO de Notas 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero 
natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e assodados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE 
DE BANZAÊ/BAHIA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desd@ qu@ se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art, 6° - A ARCB será composta pelas seguintes categorias de associados; 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos 
111- Honorários 

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exdusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 

. " 
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frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assé 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fu 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art.10 - São orgãos da (ARCB) 

a) Assembléia Geral j 

b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da (ARCB), será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia ~ 
do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada -4 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mfnimo, 'Um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da (ARCS) e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da nwnião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da (ARCS), órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de --º4-anos, permitida a reeleição. 
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§1° - A Diretoria da (AReS) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as ' 
disposições dispostas no §1°, 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de "': '-
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam ~" ", 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exerdcio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ARCB) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARCS) 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

I I) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a (ARCS), passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessá.rios à administração da entidade, organi~ar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da (ARCB), 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
seçretaria, organizar e manter a esçrituração do movimento eçonômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
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recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural,' '!ít'eSmo '-
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito '::. 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente institufdas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo (ínko - O Conscelho ComlJnitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
bem como do n~ferendum de, no mfnimo 1 um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no infcio da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prindpios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária . 

Parágrafo úniço - Scerá vedada a transferênda da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
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, , VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ~:. ''; 

Ài1:. 17 - O Patrimônio e Receita da (ARCS) será composto pela contribuições • ;-" {p 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos ~ cc( .~ 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação l íS'S _ ~~ 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

.,t'$- VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação! 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, se9~':' 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podefl'tfti 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, dw' 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da (ARCS) ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de janeiro de 2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Banzaê/BA, 22 de janeiro de 2008. 
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TAISS~IRA 
ADVOGADA 

L: LUCIANO ANDRADE ~ 
~-::.....-' "'-, . --=::::::. B '1' d - - --,~ - rasl elro, casa o, 

8.425-72, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora da 
, 188, centro, Banzaê/BA. 

o ETOR ADMINISTRATIVO: GALlLEU GAMA DOS 
SANTOS~,s:;wo:..d..~"""..J.-":""rt=-__ diil...--,"~:;.;;;z..--::...J.,S;a...õIo...:lo;;;;~-" Brasileiro, casado, 
CP . 4.185-04 , resi nte e domiciliado na Praça Nossa Senhora da 

o, 188, centro, Banzaê/BA. 

IRETOR OPERACIONAL: REINALDO BITENCOURT DO 
NASCIMENT~(Qp ~~ alo ~ ,Brasileiro, casado, 
CPF: 864. 5-34 , residente e domiciliado na Rua Vicente Gouveia, 244, centro, 

~, 

rurn.lra @ r-,<';'\~n;l, de.-llrt 
<m_S:~ 

Caliolll Ro t"t~l"tc! e~ da Silva 
1'Afjl'~L.lÃl) m~ N01'Ae 

Riool"'a do F"Ofllblll:.. BA 
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, - -. COPIA AUTENTICA DA ATA DE FUNDAÇAO~ ELEIÇAO E POSSE DA~. ~, 
, ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ~ COMUNITÁI~tAfA CIDADE DE~i;,~~'2; (:':()~ 

BANZAEIBA. 4!;,,%í>, <t-o . ' fi ir> 
"'~/e" >7~,,;;:)."{'b t~\ rY I 

.;.f;'-t~:::-1.>···~i:;1,,:'r:~,~;_, . U. ,17' ~ 
Çl ' .• :.- .I', "~'" . .""" h, J.$1v. <>\0-

,,1,; " .. ~. ,. ,.' ,r'·, "'" v - '" 

ATA DE CONSTITUiÇÃO DE ELEiÇÃO E POSSE DA<~$ÇiP1AÇÃO 
.....r Q,:. •. ' t r, ri, ,A, ...•. 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE B~~:~~~Z8~. 

· ·o{:;.~, ,;; .: }:~,;{,,~,;. 
Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e oito às 19 ho s·,~~,~::\J> .. , "'if.$' 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 28, reuniram-se os moradorést;,,::;·cl 
desta cidade, com o objetivo de constituir a Associação de ,-
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê/BA, aprovar o Estatuto, 
eleger e dar posse a Diretoria e o Conselho Comunitário. Entre os 
presentes foram eleitos o Senhor Luciano Andrade Alves para presidir os 
trabalhos e o Senhor Galileu Gama dos Santos para Secretariar os 
trabalhos. O presidente dos trabalhos deu a palavra aos presentes onde 
todos reconheceram a importância da criação desta Associação. 
Dando continuidade aos trabalhos os presentes passaram", a discutir o 
estatuto artigo por artigo, em seguida o presidente colocou em 
votação o referido estatuto que foi aprovado na sua integra por todos 
os presentes. Em seguida passou a se discutir a eleição dos membros 
para compor a Diretoria da Associação, onde apresentou-se como 
candidatos: Diretor Geral: Luciano Andrade Alves (CPF: 612.348.425-72 
RG: 5995196 SSP/BA), Gallleu Gama dos Santos (CPF:758.014.185-04 RG: 
07509724-91) para o cargo de Diretor Administrativo e Reinaldo 
Bitencourt do Nascimento (CPF: 864.068.925-34 RG: 11.034.021 SSP/SP) 
para o cargo de Diretor Operacional. O presidente dos trabalhos 
colocou em votação a chapa apresentada que foi eleita por todos os 
presentes e imediatamente declarados empossados para cumprirem 
mandatos conforme diz o estatuto com duração de 04 (quatro) anos. 
O presidente comunicou aos presentes a necessidade de se eleger 05 
(cinco) membros para o Conselho Comunitário, apresentaram-se como 
candidatos: Manoel Rodrigues da Silva (CPF: 002.503.478-22 RG: 
3.130.202 SSP/BA), Izabel Lima de Amorim (CPF: 595.074.035-15 RG: 
5.457.094 SSP/BA), Josivan Ribeiro da Costa (CPF: 804.581.225-72 RG: 
0898687144 SSP/BA), Valderildo Gama de Souza (CPF: 333.365 .. 505-63 
RG: 275.792-25 SSP/BA) e José Silva da Gama (CPF: 004.409 .. 485-09 RG: 
093.442.556-6 SSP /BA). Colocando-se em votação os presentes 
elegeram por unanimidade a chapa apresentada e 
consequentemente empossaram como membros do Conselho 
Comunitário para cumprir a partir de então o mandato com -o mesma 
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" duração do mandato da Diretoria. O presidetttw'''~trnJormou que os 
'demais presentes apresentaram propostas para ~~l~{~~~R quadro de 
SOCIOS, assim sendo lido os nomes e todos estaft.~b..'\é" "i

fi:C 
regular, o presidente colocou em votação a adffi!::~:~'i.,:', .,:>':);:,~;s'Ócios 
conforme lista abaixo: Fabiana da Silva Gama,An' , ' : »,·:jàêkson 

ti' ... f I.. ,.>, •• ' ':~'.: ..... 1, \ 
Maranduba de Souza,Jaclângela Souza de Oliveira,Arnal (ij;.:; \~~~de"ji:I~, Q <:!p... '''; .' , ", ,c'" 

Souza Júnior,Josevan Calazans de Macedo,Armando anfbSI);~~t9.("í~~:"" 
Júnior,Patrícla Nascimento de Almeida,Manoel Marcos Dantas ~,~~":' '~:~'~~:3' 
Onde a assembléia aprovou por unanimidade, e nada mais havendd:;~;<'0 
tratar o presidente deu por encerrado os trabalhos e mandou que 
lavrasse a ata que de is de lida e aprovada por todos, vai assinadÇJ " 
por mim e todos o p sentes. Banzaê/Bahia, 22 de janeiro de 2008. õ'êo'i (;0" 

~--,~ ~-\.. ~ 
UCIANO ANDRADE ALVES 

DIRETOR GERAL 

Cw'iOij; R.::" rtú,. de. Silva 
'I'"~ ,,!!,,~l,';,""J Di: NOT;U~ 

Rh~;,,';;, ,,1',) F-.irn'bsl - BA 

F>:;~,j .. ,:::" ".) . 765 .. 1;131vs .. ,i "::':' .. 4",:"g,. 
FUbc:ii:~ , .. ~, ::'",,1').;1, 26 cj,:! FevereiI',6~;j[; 2008 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA 
ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo COMUNITÁR!~A CIDADE.·o,/!': '. '.' " 

B .. IIAII' .. .;:;.,..... "<.q,. ,.t.J, '. L'Jf\ 
5I1'I",.,.",.':;:'D.IJIlIb ~:~~~f;~~;?~ fi':t?:" .. ~. n'! {l'..A./ 

{%r~<:i~;:::\~9<:~~~~., I , q' . ':'.~ 
'''I,.(~ • ..... ~~,.: , .... !. \!':'"\ \".1 \ • 
'(1t~ t;;.:I,1.,- t (' '., <"_ .. .... ,.""1\.> 

-(, (........ ',,-; 'I/'~" 1l.,1'ç_ I~l:;r-t 
~~ ~.(.:: ...... ,! " ,,~~,;"':1~ ~.. ,'- .;~ .... 'e-'" ._.~ 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAqA(J~D'I!.;.; ~ '-. 
f c.~ . ':, ,~. '. -: ';, :~: ;!.'~ 

RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZ/fIl!jÁl!IA. 
q~~~':/>:::~':i 

, ;~,:«~<~,~\> 
Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e oito na sede desta Associação situada 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, 28, na cidade de Banzaê/BA, às 20 horas 
reuniram-se em Assembléia os Associados da Associação de Radiodifusão Comunitária 

~. 

,-i da Cidade de Banzaê/BA, com a finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa 
\.......-

O desta entidade, que pretende obter autorização para explorar a execução do Serviço 

( ) 
../ 

'''--'' 

''-...' 

de Radiodifusão Comunitária na cidade de Banzaê/BA, de modo a ""atender a toda 
comunidade com as determinações dispostas na lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais normativos, os quais presentes aprovaram por unanimidade a referida 
Associação explorar o serviço de Radiodifusão Comunitária. A presente ata para efeito 
do disposto no subitem 7-2.4 da norma complementar n.º 1/2004, após lida foi 
aprovada por todos e para fins de direito esta ata será transcrita e registrada no 
cartório de registro de títulos e documentos competente e não havendo nada mais a 
tratar foi encerrada a reunião e e ' na 
função de Secretário da reunião la esta ata e vai a sinada por todos os presentes: 

---" ~-~ 
LUCIANO ANDRADE ALVES 

DIRETOR GERAL 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
" DE BANZAEIBAHIA. rr {~Bb' r;0,:~' 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
Centro, Banzaê/BA. 

E-mail=banzaêfm@bol.com.br 

~ .' 

'~';;1; 21 

LUCIANO ANDRADE ALVES, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAÊIBAlllA , declaro para os 
devidos fins que segue abaixo a relação de todos associados desta entidade: 

LUCIANO ANDRADE ALVES 
ENDEREÇO: PRAÇA N. SRa DA CONCEiÇÃO N° 188, CEP 48.405-000 
CPF: 612.348.425-72 RG: 5995196 SSPBA 

GALlLEU GAMA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: PRAÇA N. SRO DA CONCEiÇÃO N° 188, CEP 48.405-000 
CPF:758.014.185-04 RG: 07509724-91 SSPBA 

REINALDO BITENCOURT DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: R. VICENTE GOUVEIA N°244, CEP 48.405-000 
CPF: 864.068.925-34 RG: 11.034.021 SSPSP 

MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
ENDEREÇO: POVo MONTE, sjn CEP 48.405-000 
CPF: 2.503.478-22 RG: 3.130.202 SSPBA 

IZABEL LIMA DE AMORIM 
ENDEREÇO: PRAÇA N. SRo DA CONCEiÇÃO N° 188, CEP 48.405-000 
CPF: 595.074.035-15 RG: 5.457.094 SSPBA 

JOSIVAN RIBEIRO DA COSTA 
ENDEREÇO: POVo MONTE, SjN CEP 48.405-000 
CPF: RG: 

VALDERILDO GAMA DE SOUZA 
ENDEREÇO: POVo SALGADO, SjN CEP 48.405-000 
CPF: 333.365.505-63 RG: 275.792-25 SSPBA 

JOSÉ SILVA DA GAMA 
ENDEREÇO: PRAÇA N. SRo DA CONCEiÇÃO N° 188, CEP 48.405-000 
CPF: 004.409.485-09 RG: 093.442.556-6 SSPBA 

FABIANA DA SILVA GAMA 
END: PRAÇA N. SR.a DA CONCEiÇÃO, N° 188, CEP 48.405-000 
CPF: 014.560.135-80 RG: 934457336 SSPBA 

ANTONIO JACKSON MARANDUBA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA NOVA, SjN CEP 48.405-000 
CPF: 123.148.705-49 RG: 187.532 SSPBA 
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JACIÂNGELA SOUZA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA DO CAMAMUM, S/N CEP 48.405-000 
CPF: 809.724.465-91 RG: 08652984-67SSPBA 

ARNALDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR 
ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N CEP 48.405-000 
CPF: 906.121.405-04 RG: 07194557-15 SSPBA 

JOSEVAN CALAZANS DE MACEDO 
ENDEREÇO: AV. EMANCIPAÇÃO, S/N CEP 48405-000 
CPF: 536.535.805-87 RG: 4.981.148 SSPBA 

ARMANDO DANTAS MATOS JÚNIOR 
ENDEREÇO: AV. EMANCIPAÇÃO, S/N CEP 48405-000 
CPF: 278.106.718-04 RG: 0662416180 SSPBA 

PATRíCIA NASCIMENTO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N CEP 48.405-000 
CPF: 000.103.155-43 RG: 0980553210 SSPBA 

MANOEL MARCOS DANTAS GAMA 
ENDEREÇO: PRAÇA N. SRa DA CONCEiÇÃO N° 188, CEP 48.405-000 
CPF: 668.306.725-20 RG: 6491903 SSPBA 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008. 

~~ _ _ _ ~ _ " --=::::s __________ 
Assi...:c..n---'atu=--'--ra""--d-o -re-p--'r"'-es-=e=n'-ta-n-te-d-a-e-n-t-id-a-d-e -- ~ 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
BANZAÊ, Estado da BAHIA. 
Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 

.. :.':': { 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
"-

DE BANZAEIBAHIA. 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 

Centro, BanzaêlBA. 
E-mail=banzaêfm@bol.com.br 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAÊIBAHIA, declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

LUCIANO ANDRADE ALVES 
Representante Legal 

(CPF) 612.348.425-72 

~-e-b~ &l, Ç3~~ 
ALILEU G DOS SANTOS 

Dirigente 
(CPF) 758.014.185-04 

DIRETOR (A) GERAL. 
cargo que ocupa 

DIRETOR (A) ADMINISTRATIVO(A). 
cargo que ocupa 

\'.. . 
)../ .~0? ~M\.G<D-<-~ rio Ch~v.vt 

REINALDO BITENCOURT DO NASCIMENTO 
Dirigente 

(CPF) 864.068.925-34 

DIRETOR (A) DE OPERACIONAL. 
cargo que ocupa 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
BANZAÊ, Estado da BAHIA. 
Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
" DE BANZAEIBAHIA. 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
Centro, BanzaêlBA. 

E-mail=banzaêfm@bol.com.br 

LUCIANO ~DRADE ALVES, na qualidade de representante le~al da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAEIBAHIA, declaro para os 
devidos fins que: 

Todos os diretores desta associação são brasileiros natos e maiores de 18 anos, conforme cópia de 
documentos em anexo. 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008. 

-=-=-====---~---~--~--_\._--~ 
Assinatura do representante da entidade 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
" DE BANZAE/BAHIA. 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
Centro, Banzaê/BA. 

E-maiI=banzaêfm@bol.com.br 

LUCIANO ~DRADE ALVES, na qualidade de representante le~al da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAEIBAHIA, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é Praça Nossa Senhora da Conceição, 28, Centro, 
BanzaêlBA. 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será BANZAÊ- FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização UPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10° S 34'46,5" de 
latitude e 38 °W 36'46,7" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28, Centro, BanzaêIBA.; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
BANZAÊ, Estado da BAHIA. 
Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE 
A 

DE BANZAEIBAHIA. 
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 

Centro, Banzaê/BA. 
E-mail=banzaêfm@bol.com.br 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, 

A ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO 
BANZAEIBAHIA, Inscrita no CNPJ sob o n' , com sede na Praça 
Nossa Senhora da Conceição, 28, centro, na cidade de BANZAÊ, Estado da BAHIA, telefone 
OXX-75-9955-4282, correio eletrônico banzaefm@boLcom.br , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 
10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que 
trata o item 11 da Norma Complementar nº 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar 
estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Praça Nossa Senhora da 
Conceição, 28 Centro, Banzaê/BA. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008 

~---- ~-':, - ~ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DAENTiD 

Nome do representante da entidade: Luciano Andrade Alves 
CPF: 612.348.425 -72 

ç'r:-
0c:::RV/r- '., 
M/,\/lS" o/ O loli-'F'! 1'_' 

11 /·-f" o " •• ", F Co l ... 'í!() (l,. ,', .'# L. -["'::;-\r-
NF:-:E:.~,-';- :,0. C'(::fi,7.'I.:,·..;cRAL 

I\(.! '!~'.:, ·/lr-'::L.,J.l,-' -_ 
E.m /11- '- -,i i U .... ,.:;"r-,',..Ot:.s 

',..'::LL~ ri ~ _o, \Ib/NAL 
--- "( I . ..4' - ---------' -( ,O __ _o".~ 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 -~-----_____ -
BANZAÊ, Estado da BAHIA. 
Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CID~DE i" 

DE BANZAÊIBAHIA. ' {~'2.~ Gó-?-, 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
Centro, BanzaêlBA. 

E-mniI=banzaêfm@bol.com.br 

v;.}' ;j' 3 p '~ 

~~ c;Y' '\' 
~')<'i 'iP "':' .. us; .. 'l 

LUCIANO A~RADE ALVES, na qualidade de representante le~al da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE BANZAEIBAIllA, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

BanzaêlBA, 29 de fevereiro de 2008. 

~- ~~~ ~~ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
BANZAÊ, Estado da BAIllA. 
Telefone para contato: OXX-075- 9955-4282; 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
" CIDADE DE BANZAEIBAHIA. 

Ofício n.O 01/08 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora da Conceição, 28 
Centro, Banzaê/BA. 

E-mail=banzaêfm@bol.com.br 

Banzaê/BA, 29 de fevereiro de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Venho por meio deste comunicya()vppsa Excelência a 
soma de manifestações de apoio individuais a nossa instituição: . U 

Segue anexas as folhas contendo as referidas 
manifestações de apoio, com nome, assinaturas, identidade, endereço, cepo 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Hélio Costa 

~---- "--"- ~ 
LUCIANO ANDRADE ALVES 

Diretor Geral 

M.D. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília/DF. 
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COrIPROVANTE DE DEPOSITO EM CONT(~ CORRENTE E DIMHEmO ';. !,.' •.•.. .:,. 

CLIENTE: 
::==========::==::==.-DATA 
VALOR DINHEIRO 

VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR '1:' 
IDENTIFICADOR 2: 

"i"; . 

03/03/2008 
20,00 
20,0 fõ 

4.100.030.000. li8. 822 0 
612.348.425 72 :::====:::::::::::::::======::===:;==:::.=~=:;====::::=;::.:::!!:: :::::::=====:::::::.::::: NR. AUTENTI CACAO D.0A0.CAC.9EA.FCF.885 
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~0ANIFESTAÇÃO DE APOIO CO)::J.---J'IVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC1ACÃO DE RADIODIFUSÃO CONIUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
(fo.e~ 14-ó2.~~5"_9~ 

o t1>. ~ ~ 5",:~f 35"_ I ::f-
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0ANIFESTAÇÃO DE APOIO cotlJrvA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOélAC40 DE RADIODIFUSÃO COlY/UNITARIA DA élDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 
~s9. ~\9. 1'55- c:::rA 

04 

05 

R6 66;)4 tJ 91 
081 

%593'6J b 35 -:3 

09 
o Ui..- C; N 6 I 8. .C. N013.fi.j S 1°0'15' 'to :5'15-002.-

1~1 ~ I I I .I-
\ povoaÀo .&nU ,~ RG: 60 {{ t-d-0 ~.~ 

fáb .. .:';.~" 
.i 
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MAN0ESTAÇÃO DE APOIO COLETI~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar tf! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
1SS0C'fACÃO DE RADIODIFUS"fo CONJUNITrÍRIA DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
tadiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP 

i~ 3.sQ PI9V~ 

b:5L5SLt~~'5-W 1& . 

• )' lr=r. 5'.:t- r - ~.!J 

o ti'. 3 'j'q. 3 /5'"- ~ .8 

'~ ;!0J>6~pj;JIQ)h~ooIo1- ~5 ~ ])Wv\.1s~ 
tQv. ~~~~4~4~5-ooo 

ASSINATURA 
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:0ANIFESTAÇAO DE APOIO COt1~IV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAC>io DE RADIODIFU,S~40 COMUNITÁRIA DA (1DADE DEBANZAÊ -BAHl4., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
SQQ-3é1b3 '&11 

,A/ 

:2 :2~6CJé). O 8:2, LI 
02 

-c1.~ Pf1\J~ JL;~ 
03 .~ 

04 

05 

06 

07 
6'<0 +1315;] 451-

08 
ó' :r c:2 S.:19 0'7 

09 
2t 2t '6 <63 575 

10 
·WJ~ n 9'5 tJS 2;1 5cg-

~ ... "!i 
(!Q 

"')1 ~'I~' 
;;; -~ 

'-:->~ 
\)"'''" 
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'-'0ANIFEST AÇÃO DE APOIO COt-0IV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AS'S()(1AC>io DE RAD]ODIFUSllo COJY/UNIT.4Rl4 DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

~~~~0k~ tD~.,.t:2lt.lt~s-9:L I~& ~\Y'?~~ 
~: ~ ~<-tOS- OSlo 

}v 

02t~/3'3lt 

6 6 8 - ~ 06 -];I 5- ~u;~ 

0'3 

Oi G.!J b S eleJO\) 

10 q~o 3/i. Sgs- =f2IA\J. ~gL ~cooi. 
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'-"\.JANIFEST AÇÃO DE APOIO Co':t101V A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CÃO DERADIO})IFUSÃO CO/V/UNITÁRIA DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

ctJf(/ 

--V! Ct-fVldCl.-; 

A9i-:1l6 

23. 14g.-:;06- 4q 
S/I f'f), ftJÇ- g7 

r :I.. 5 . ':lt~ . 3b3. G ~ ~~~ .c......o 

~ . I.' 

~. .-8' 
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"t-~l)U;~'" ~di 
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0ANIFESTAÇÃO DE APOIO COtt.JIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAC40 DE RADIODIFUS/10 COJVIUNITIÍRIA DA C[/JADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

EJ50yt ( jl/lraJ/lJ~ I oJ;oZ2'd9cJ2-/o ~lA.l/el 

L "ó~., ~,y.ç 
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UANIFESTAÇAo DE APOIO COLLJ'IV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A,\'SOCIA CÃO DE RADIODIFUSÃO COlV/UNIT ÁRIA DA (7DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N'I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
-1;11?- '11 8 ~ -70 \'K.v-e,. Mc~ )1." 

02 
.51-(~J-~~~\..\ ~ '- ~, .. ;', ~~~~-+---I \.XA;\-I.../ 

03 
g6 6S4'l~ 

mO$: 
:3 o Z !~ . 
• Z,:r):' ._-, ,_.' 

04 
'JO< 300. 0');2;,1 

05 

06 

07 
, /?-15 

08 
--.J 

09 

10 
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N° 

01 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AS'.SOC'JAC40 DE RADIODIFUSÃO COIHUNITÁRIA DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

'6c2Sg :}-

02 
_ '(505 

03 (}J3?6Jjf;f-tf F't7;: 

og 5'156 8J· 00 ~v- ~.b;}i-o ~;-t~t)co\J~ ~.25::> 

05 

..".. rn () S' Cf) 
;:, --

tt- ~&~ 
I/ .:....' "'-..~ 
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-..\.-'J::Q o ......... rn ,'-~1 '" 
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I r:- 0-:» r;--
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01 

o -- - ~. UANIFESTAÇAO DE APOIO COL(jlVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS;fo COMUNIT.4Rl4 DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

;;;? o.,R - Y ~ ,4-.)-1 _00 ""' 
.~? 

\;' 
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UANIFESTAÇÃO DE APOIO CO'LUIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Comp1ementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. ASSOCIA CÃO DE RADIODIFU,s'ÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 ~~ 
02 

03 
006..239 

04 

05 
>(/~ / /S9 /6g- Sí/~ 

06 
tO,;L ~~.;?i Lt S-_O Lt y~_@~~S 

07 
, .)"1 fj í :y..5 

08 <;;, 02. 8~. 3 slt 

09 

10 

IJ "\ "·f' ~ ;:~; I. 

~ ... s:-... ~ I, 
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~JANIFESTAÇÂO DE APOIO COLL)IV A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAC40 DE RADIODIFUSA-O COMUNITAR/A DA C/DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

~~ 
02 

03 
06"1-9 3 G 

04 

05 
/\... -Pvu - V/c.. ~1.....::.-

06 
~6· . .r85. 'v,;h 

07 

08 
F NZ/2.-«( (1/\ 

09 9Lf'ff'l~ 1~ 
Yit( 
'J J. 2CJ l~ 2 r; -

10, -, ,,/1_ 1'? 
~ v Y-f IV I ?rO rJ /) I J j1 ~ /l--o r f', ·~vl4- C/f c. t"'Yt--o 1~;q-?TC;>.s . 
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~~ :.;;.' 
,~.",~:) i1!.J:; v"" \ 
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.~ . Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniéiativa da 
""f'; I""l 'l ')/1 ( .. ··f,! "'1 "·J'J,'!'f·j/l·I'" ;., ...... >:0 1 \.11 ... Z) • S . d J\'\'t}". ,.1 ~· .. I i .. ' J>l: k t f, (-1)1/'[ .\d., {. t: ,Jl. ,\ I .. Lí". A '.'1 L I. ri .rI: f.!i:" ,i '-' ... '!: ··;),·1111.·1, que tem por mteresse executar o ervlço e 

Radiodifusão Comunitária. - . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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0ANIFEST AÇAO DE APOIO COL~_jIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CÃO DE RADIODIFUSÃO CONJUNITARIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
, 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

• 4 

01 

/ 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
~1:Ji ,"J. _.. "i#,' 

.\'" 
10 'lik ~ .... fit· 

~'~3::~ ", 

's ~ 
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''-0ANIFESTAÇÃO DE APOIO COb,JIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Ji! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CÃO DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITrÍRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 
9-15-91 <6 

4S.J. 5;;:L S :lI <; -

02 

03 

05 

06 

07 

08 

09 ,.,- ~ m",,~ 
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10 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSO(1AC40 DE RADIODIFU8'ÃO COlV/UNll'.líRlA DA C1lJADE DEBANZ4Ê -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 ~~ 
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05 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº I/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCiA CÃO DE RADIODIFUSÃO CONJUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

Oll,~ ~~À,o~ ~ 
02 

03 

04 

05 

06 

07 
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~ Lr6!J.3/8 f1-
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~tANIFESTAÇÃO DE APOIO COLb-IIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASS()(1ACrfO DE RADIODIFUSifo COMUNITARl4 DA (1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 ~ ftw. 
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"-'\VIANIFESTAÇAo DE APOIO CO~TIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AS.\'OC'JA(>fo DERAJ)!OJ)lFUS/io CONJUNITARIA. DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
'\;':"{'lJ."i"j)I"'I"I'I}',f)fj'J,~,jJ\{"'l""""j'';'Ii 'li "'E"I<! , .. ",' /,;'. n'i'" t . t t S ' d .'1. n ,U ,. '2.!, ,'\'! " : N, ! f I, j«'., L d.1 '. (~..!l..L, d • ,', ,( ,,-. ;.,. t l,.r, li:'C,i..:' f:;, "\".:..;.} 1: -/),·1.1 L l, que em por m eresse execu ar o ervlço e 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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'-1\tfANIFESTAÇÃO DE APOIO COWTIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOé1AC40 DE RADIODIFUSÃO COMUNIl>i.RL4 DA é1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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'-'MANIFESTAÇÃO DE APOIO COWTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOélAG>fo DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA éllJADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 
01(80 

02 
1< EIS DE J5 44 

03 
f)E Go€5 

04 

05 

06 
fUta- . 

07 

08 "'. ~ - lU ' ,.fJJ :;' "1" 
~ ._::1' ç":!-
,', 

09 
',~ <t:> .~ ~ 
I.}.' '" /- . 

"'0:;"/'> 
-' .... 

10 
, /ffJ1\)\J I. O 5~ O 5r;0 3 (,''5 - 1 c1t p 



:\ 

- O, 
'-../'~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOélACÃO DE RADIODIFUSÃO COJ\lJUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO ICEP "'" ,-
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vl\1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COWTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAC;fo DE RAJ)10J)IFU,S~40 CONJUNITÁRL4 DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aflfmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

WI 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA (>10 DE RADIODIFUS/fo C01Y/UNIT.4RIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mlfmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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'-"IVIANIFEST AÇÃO DE APOIO COhitTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso "total apoio à iniúativ·a da 
ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executa:r o Srrviçc) de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniéiativa da 
'("{'I'f'f ti' ;'<1' "., 1\'{ \!','1',' r'li'f! I. ·"'J'·iJ"j '~I "in 'nj,' Hi:U·j",'1 !i,"' P lU' ~ • S . d .-!,l. "t,f" 4,.;. "'U J)l.N. .. lu I,)tu! !-. L .L, '"u,HL\J ., .• , ... 1·" ( u ... ·l u ~_ "LU" 'L!!, - .}nu 1, " que tem por mteresse executar o ervlço e 

Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC'JACÃO DE RADIODIFUSÃO COJl!JUNITARIA DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados .estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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"-í\IIANIFESTAÇAo DE APOIO COWnVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC1ACÃO DE RADIODIFUS/fo CONIUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
t'") 

, .. C, ",' "'\ 

N° NOME LEGÍVEL ? ~]~ ~b;~1;oENTIDADE/CPF 
rl'\ \, i ['':' ,', 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
~~, 'Y; (j 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniCiativa da 
~--\")f'l,ti' ;-" ')/.' -( UHnf\I-:"~' ;Jl{"" -["\,'1','Pfj !lI "iJ) !1)',' ll,;j_' 1\"/ j ::' IJ iU!, . t t S . d ,-L";.,~" \.4;. \,'H, J. _ L'H"" ,_! i" $;,{.' __ .J:~l " J" I"". 'it ( u" .I .. !. ! 'LU"! '-' __ '_1_ -')'2~, que tem por In eresse execu ar o ervlço e 

Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOcIA CÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITiÍRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC'JACÃO DE RADIODIFU.S~4.0 COAtIUNITrÍRl4 DA (lDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

. Radiodifusão Comunitária. . 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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~1VIANIFESTAÇÃO DE APOIO COWTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAC40 DE RADIODIFUSÃO CONJUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

r Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP 
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\"'/IViANiFESTAÇÃO DE APOIO COttTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n!! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOélACÃO DE RADiODIFUSÃO COMUNITARlA DA (iDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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~IANIFESTAÇÃO DE APOIO CObtTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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vIVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COtlTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA (>fo DE RADIODIFUSÃO COMUNITrÍRL4 DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo i~~ados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
.-."\ 0 ~ .. n 
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'VMANIFESTAÇÃO DE APOIO Co'tÉTIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA CrIO DE RADJODIFUSA-O COiy/UNITARl4 DA C1DADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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o~rn 
~ ~"2 ENDEREÇO /CEP 
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--A 
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~~ 

ASSINATURA 
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VIViANIFESTAÇÃO DE APOIO CO~t1tTIV A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC1AC40 DE RADIODIFU,SÃO CONJUNITARl4 DA C1J)ADE DEBANZAÊ -BAHIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGÍVEL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
I ,I 

o-...~ 
~t C:;>C· C . c 

081~~ 
I 

09 

10 

IDENTIDADE/CPF 

~~01.Y ~<i? ~ 

ENDEREÇO /CEP 

-'L.. 

êp cY( A-u ~ .. 13P;J2~r 

'.-L(za~~ 

~ 

1:-
:.--' 

ASSINATURA 
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VMANIFESTAÇÁO DE APOIO cddTIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIA(>Io DE RADIODIFU.s"ÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DEBANZAÊ -BAHL4, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE/CPF ENDEREÇO /CEP 

011 .1h-" ~ ~~ 0:21.269 Gj~-33 

021~~ck~ Ctf1: fi69.L.JOS-091 ~ IJetJr9- !-krv. 

031~~ ~ ~ 0)4. 9q3i95-4~ I ~ Nwe-)ffA0 

041HoJÚov é~ ~ n (J)5. 933.9~S-Q2, I ~ ~ ~ 

051~G9mo..ck ~ OOg,311 03S -65 

061~~dt~ 

~~ 

101!1~ G~ JJ 

ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
..:.,iS\'OCLl( :'[0.»"-' R·in f(}fJ! n 'sfo {j} 1!I.'SrJ:Ún·1 fJ..l C!f.UIJF f.!iJ? Ij\Z.·í{ -fj ll-!r!, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

BA Banzae 25 

No. Processo Entidade I Representante 
09.383.188/0001-79 - ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

. CIDADE DE BANZAÊ 
53000.008554/08 

612.348.425-72 - LUCIANO ANDRADE 

, ALVES 

v 

S· 

EM AI 
INICI 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar .do 71712008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) ~ 

Latitude: 10S3447 10S3437 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 38W3647 38W3653 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, N° 28 , cENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, N° 28 , cENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? SL::F)'/~( /l;/I~II\ 1/ ÇO lJ .• 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
CO' 'J I eF?/O .Vt::fl.tCO 

Nl'/::f?(.:: !?A.S COA.,,,FL::Dt::-, 
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, N° 28 , cENTRO c::.rn,L~, '-'UM O n';;L'!1 d 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ----J~~/ 
. '\.::ili V,.q 
~ J -..:: -12. Conclusão da Análise --Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Não tem concorrente 

Monteiro 

07/07/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008554/08 
LOCALIDADE: Banzaê UF:BA 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICOJ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 10 de julho de 2008 . 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000.008554/08 - Banzaê/BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/U F: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1, A Entidade é uma: 

2, Requerimento de Solicitação? 

fls, 29 

3, A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 22 do Estatuto Social 

Associação 

Sim 

Sim 

~) 4, O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

- Ata de Constituição de 22/01/2008 - tls.18 e 19 - Registrada 
Estatuto Social - fls, 05 às 11 - registrado 
Ata de Eleiç~o de 22/01/2008 - fls. 18 e 19 - reqistrada 

5, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei nO 9.612? 

fls,28 

Sim 

6, Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7, 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Banzaê - FM - fls. 28 

9, 

-""' fls, 28 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mOdalidad,ilr;S'I//ç O 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisãiJ1V/s 1"6 ,DOe 

10, mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios eCilf.JfVr:. ". t /0 D L.~ r:: 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para{j execó9ãt;lT!::" C ~s COM' E:DE:/i 
de qualquer dos serviços mencionados? rn, ..f'::}-, - OIV; O ~~C.4,çn~L 

__ -'--'1' 7' IG'tNA S fls. 28 

11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~/"6.. /~) 

09.383.188/0001-79 - fls. 02 ---- --12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art.12 Validade: 22/01/2012----.. 

Nome do Dirigente 

Luciano Andrade Alves 

Reinaldo Bitencourt do Nascimento 

Declaração fiel cumprimento - fls,23 
Documentos dirigentes - fls,25 às 27 

10/07/2008 

" '. 

CPF Cargo 

612,348.425-72 
Diretor Geral 

758:0t4,185~Ó4r ';/bir~tºf . 
,'" ", ' ; '.".: "Administrativb' 

864,068.925-34 Diretor 
Operacional 

RadCom 

Maioridade / 
EmancilJação 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim 

Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Declaração da sede - fls. 28 

13. I Conclusão da Análise 

o processo encontra-se juridicamente regular e instruído. Devolvido à tecnica para solicitar projeto técnico. É o relatório. À consideração superior. 

) 

) 

10/07/2008 

Daniella 

(Analista) 

RadCom 

·:·.·····7 
.; ... ! ..... 

Página 2 de 2 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3447 1083437 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 38W3647 38W3653 

Processo 

-) 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, W 28 , cENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, W 28 , cENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 
0,.., 

rvíf~,:VIÇo Pr,c>. 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Co ~',I:::NIO O .~ -rl:o F 

f\Jr:t?Rr: r.~~ OMIN!~DE~AL 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

em, --Zt; '-'IVI O OR, .... lyUES 
- . (--.t'" l' G/tVAL 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO, N° 28 , cENTRO ----.L\. ~U 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~; 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Pedir projeto técnico. 

; lwvlc;S' ( , 
.-11 

J Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

'-../ 

10/07/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minístérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 55.2.5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasflia, 11 de ~ de 2008. 
Ao Senhor 
LUCIANO ANDRADE ALVES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZÊ /BAHIA 

. Praça Nossa Senhora da conceição, n° 28 , Centro 
48409 - 000 BanzêlBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000008554/08, na localidade 
de Banzê/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subi tem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração fIrmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

RAM - DOS/SSCE~MC 

-./ 
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sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf-l, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante; atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBf-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

,) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, inforniamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. c" 

vC:f?v/ __ 

Atenciosamente, ~1/tVISr ~O PUr 
COtV,;}f?/O 1).l~'--!CO I' 

"'fc r'lvCO r-CDc:­
tlft, _ -1 ~ CO/v/ O ~1IrV!éli ÇfJliL -z.::../ --/4 O/Y'G ÇOts 
~/\~~~ I ~~L 

O FREIRE RESENDE . ~~'~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços .:...........~ ~ 

----------------------------------------------------------~-~ RAM - Proc. N° 53000008554/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

-./ 
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2,5b bAl\.r _>.f!.\ 
ASSOCIAÇÃO '::"-D-E-RlID--I-ODIFUSÃO COMWlITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ\:0;~tflt-J' 

.' C"PJ.:OO..383 .. 188,lOOOl-19 Qo .. s 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°. 5525/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Processo nO: $3000~008554/03 
Local:B'âDzaê;~' UF: ;SÁ;; 

IW INIST~RIO D.o. S COM UNIC.ú, ç (:'i E8 
8Rft. afUA • DF 

53000031293l2008-'11 

SEAiPA~C 

26Al8l2008-iJ9 :16 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo às 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ, requer de VSa. a ajuntada do documento em anexo. 

BanzaêlBA , 20 de agosto de 2008. 

Nome do representante da entidade: LUCIANO ANDRADE ALVES 
CPF: 612.348.425-72 

Endereço para ,correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, nO 28, centro, BanzaêlBA 
CEP 484409-"000. 

Telefone para contato: 75 3213-2172 
Correio eletrônico (e-mail):pmbanzae@yahoo.com.br 

'\ .r .. ~ 
.. '~_.:' \ 
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, ASSOCIAÇÃO DB RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADB DB BANZAÊ 
Crlf'J.:09.383.188JOOO1-19 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Ministério das Conrunicações 
Secretaria de Serviços de Conrunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 5525/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processo nO: 53000.008554/08 

Local: Banzaê UF: BA 

Solicitação Faz: Prorrogação de Prazo, 

Em atendimento às solicitações feitas por melo do oficio acima indicado e relativo às 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Conrunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DA CIDADE DE BANZAÊ requer de VSa a prorrogação do prazo de entrega documental por mais 
30 dias contados a partir do término do vencimento do primeiro prazo, estando ciente que tão 
somente uma única vez pode assim ser feito. 

BanzaêlBA , 20 de agosto de 2008. 

~ ... )---- ~J - -~ 
=- LUCIANO RADE ALVES 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28, centro, Banzaê/BA 
CEP 484409-000. 
Telefone para contato: 75 - 3213-2172 
Correio eletrônico (e-mail): pmbanzae@yahoo.com br 
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MINIs1fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERV1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° (55:2 S' /029SSR/DOUL -Me. 

. Process~, n° 51 ÔDD. ón''l1, ~;-y I Q tB '. Loca1idade:.---,6..!.:2~h'>~?k=-1_.:.-_· _B_;t} ______ _ 
o 

~ . 
~Entidade: ____________________________________________________ ~~------___ 

( ) Única ~ntldade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ~xigência> U Íns1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 :1 Fase) 
~ Cilmptida.; ,iJillcial;:;l(;Gw, r:;;;;,;r.:mdo a aprcsêuw.yào da .;egulnLó Jocrunei.ltação abai.x:o descrita: 
L...J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)' -ENTIDADE RJ.\BILITADA . 

\ ,1 

Obse)t:~_ r~ 

Brasília, J.4y;r 1200 r 
FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

Analista rés~onsável: _---)~_....:::::: ____________ ~--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-> Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

~SÉDE: 
--~----------------------------~---------~~--~~ 

. Obs.ervaçõ~s·: 

DIRETORIA: 

..... 

Brasília, I 1200 

SlAPE: ____________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
SECiiÉTARlÀDlfsERVIÇÕS'jjifcÕMUNÍêÂçÁo :ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTOPE, pUl'()RGADE SE,RVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anext> oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO ô 4 :3 5 /2009!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j.g de~ 

Ao Senhor 
LUCIANO ANDRADE ALVES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZÊ /BAHIA 
Praça Nossa Senhora da conceição, nO 28, Centro 
48409 - 000 Banzê - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

2009. 

-._-_.- -_ .. -- ----'Fendo-em-vista-a-análise-realizada-no-ptotessb-n-.-"-'53000008554108~I1a~loCâlidadÍ'l·de----------­

Banzê - BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf..L, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

RAM "--"'''' ~ .-.~ ~_~!u... ,r. 

-.&LI J9-1 __ :'12 ~. __ I 
~ 
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~·Fl~. Cl6 a. 
. . ~ 3. diagrama de .irradi~ção horizon:al d~ a~tena tr~nsmissora, ~~tid;> pel? f~briCante, .co$à .fi-'~C'l) 
lDdlcaçao do Norte Verdadeuo; dIagrama de madIaçao vertIcal e especificaçoes tecrucas do slste~ 0Qi j 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas ,$I - ~ 
distintas das componentes horizontal e vertical- dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técniCas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeroháutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementai 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBJ..t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

- - -- ----- --7 .-Anotação-de-Resp(;>Dsabilidade~T,éGniGa--AR-T-referente-à-instalação~proposta,ccQnfQf.me- ----- - ---­
disposto no subitem 12.1, alínea "h'; da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Ou.tsl 

RAM - Processo 53000008554/08 - Banzê - BAA 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ/B~S' - rg,0 ' 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

M IN1STI:RIO D.u. a Cí'M UNII-'u I-""~~' 
E:R.4 ~rLl.u. ~ 'DF J •• T"-' !:.~ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
53000 054655/2009 -'1:9 

SE íPRO.1D jlOGiCOlOGiCGRllSPO 

O!)i1il200~-i1 :10 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°. 3435 de 12/AGOSTO /2009 

L'] Processo nO: 53.000.008554/2008 

Local: BANZAÊ UF:BA 

. J 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNIÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊIBA, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências . 

BANZAÊ/ BAHIA, 12 de Outubro de 2009. 

~ ___ ~ ~~ ~-:s ~ 
~/ 'VI(-1/IVZr .... !" O 1")/, 

C "'I'" "UI: 0\" ·(·i.~'/o ,)1/,", 
/ :I-:-.~." n" <; • 1·,0 /'< 

• J:::,[;)t:."': --1 .... ('[ '., ""~ 

LUCIANO ANDRADE AL VES t..4.~\11 ;},~~~~~~~, 
PRAÇA ~OSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO N°. 28, cento -"'~~ L 
BANZAE-BA L-----------...... ..... 
CEO 48 409 000 DOCUMENTO ANEXADO ............... 

• . • NESTA DATA 

ort I / / ,jlaJf. ---J;;: 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
M INISTt:RIO DA II COM llNICA ÇÕE8 

BRASfLIA • DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 5300005738712009-89 

SiEAPAISCE 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 3435 de 12/08/2009 
H/i i t2ü1)9-W :OI) 

Processo nO: 53000008554/08 

BanzaêlBA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA 
DA CIDADE DE BANZAÊIBAlllA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) PROJETO TÉCNICO (documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04. 

Banzaê, 06 de novembro de 2009. 

~~~ 
Luciano Andrade Alves 
CPF: 612.348.425-72 

Nome do representante da entidade: Luciano Andrade Alves 
CPF: 612.348.425-72 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28 - centro, Banzaê (BA), 
CEP 48409-000 
Telefone para contato: 075-9955-4282 
Correio eletrônico (e-mail):banzaefm@bol.com.br 

DOCUMENTOANEXADO~ 
NESTAOATA 

J(J f;1 .Jtlt#. _ ... _ ..•.. _-_ ... ~~ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Luciano Andrade Alves, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da cidade BanzaêlBA, declaro para os devidos fms que: 

- na ocorrenCIa de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Banzaê, 06 de novembro de 2009. 

~----
Luciano Andrade Alves 
CPF: 612.348.425-72 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28, centro - Banzaê IBA, 
Telefone para contato: 075- 9955-4282 
Correio eletrônico (e-mail):bazaefin@bol.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° O 1/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!J., e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB!J. da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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ANEX014-MODELODEFORMULÁRlOPADRONIZADO :;~ }' 
\SI-$' \.J' 'i2~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAAA ' 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I / I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOM[NAÇÃOSOC~ . 

IAlslsp Icl I IAlçlÃlol IDIEI IRIAIDI I 10lDI IIFlulslÃlol IclolMlulNI I ITI 
DENOM[NAÇÃOSOC~(CONT~AçÃOr CGC 

IÁ/R/llAl/BIAINlzIAlt IBIAI I I I I I 101913181311181810101011/7191 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I B I A I N [z I A I t 1- I F IMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IrIR/AIe IAI INlols/S/A/ /sIEINlnlolRIAI IDIAI IclolNlclEIIlclÁ 101 / 
LOGRADOURO(CO~AÇÃO) BAffiRO 

12181 I IclAlslAI I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IBIAINlz IAltl I I I I I I / / / I I I I I I I I I I I I I I I I lJtlM} 
CEP FONE FAX.. .,-" ... ".''-. '. .' 

I 41 814 I O I 9 I - I O I O I, O I I O I 7 I s I - I 91 91 sls I 4 I 2 I 8 J21 -r-I "I I - I I I (-r-t-----t 1/ I 
E-MAIL" ~' 

b a n 

s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO " 

IrlRIAIe IAI INlolslslAI IslEINlnlolRIAI IDIAI 
BAffiRO / 

12181 Ie IEINITIRlol I I I I 1/ I 
CIDADE (CO~AÇÃOt ~ 

I I I I I I 1 l I I I I I B 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

UF 

~~~~~~~I~I ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO pOTÊNCIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I O 12 I si . I O I Watts I 
CERTIFICArÃO 

I I I II I 
8 - ANTENAfTORRE 
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GANHO max (GI) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lolol.~ ~B ~ 101.10_m I I 13101,101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IRIGICI21I131 I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) 

1310 1.10 Im I 141. 13/dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 / • /2 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

lo I. Islsl 

Perdas na linha (PL)=..L.A:L. 
100 

::ruJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Gbt. Gvt • 11 ) = 10 log ( 0,025x Ix 1 x 0,88) = -16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Gbt = Ganbo da antena, no plano borizontal, em vezes. 
Gvt = Ganbo da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linba de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) II potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBIl) = 107 + (-16) - 20 log I = 91(dBIl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 
12-0UTRASINFORMAÇÕESDEINTERESSE 

O TRANSMISSOR NÃO FOI COMPRADO. 
O CABO A SER USADO SERÁ O RGC. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IvlIlclTlolRI IMIAITIHIElulsl IGIOIMIElsl IAILlvlElsl I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/1/314 j7 161-IDI IRlulAI IAINITlolNI 1101 IDlolRI I IAI I s I IILlvlAI I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

b ~ k I ~ ~ ~ I ~ b ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I I I ~ b ~ ~ ~ ~ ~ b I I I I I I I 
CIDADE UF 

IAIRIAle IAIJIUI I I I I 1 1 1 li! 1 ! I I I I I I I I ! / I LiliJ 
CEP TELEFONE FAX 

1419109 151-1015101 1017191-13121312111317141 I I I l-I! I I I I I I I 
E-MAIL 

V I e 
DATA 

10161;11111;121010191 
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DECLARAÇÁO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1 DA NORMA N' 1/2004 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

DECLARO, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da 
estação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, na localidade de 
BanzaêlBA, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um krn em tomo do local do sistema irradiante. 

~ clor~th 
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) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE 
DE BANZAÊIBA 

DECLARO, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade de BanzaêIBA, onde a instalação proposta no projeto de 
aprovação de local da instalação da estação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊIBA, possa causar qualquer tipo de 
interferência prejudicial 

6 de novembro de 2009 
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o 

) 

PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO para os devidos fms que a instalação proposta atende a todos 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBJ.1 da emissora não fica situado a mais de 01 km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção. 



cÁLCULO DOS PARAMETROS TÉCNICOS DA BANZAÊ FM 

DADOS DO TRANSMISSOR: 

Potencia (kw) ............................... O,025 
Potencia (dBK) ............................ -16,5757 

SISTEMA IRRADIANTE 

CBT .............................................. 329 
Altura torre (m) ........................... .30 
Latitude e Longitude .................... 10° 34' 46"8 e 38° 36' 46"W 

o ) Altura da antena ........................... 30 
Ganho antena (Gt) (dBd) .............. Ght = O Gvt = O 
Cabo RGC 213 
Comprimento cabo (1) ................ .30 
Atenuação (AI) ............................ .4,3 
Perda Linha (PI) ........................... 1,29 
Eficiência linha (11) ....................... 0,889410 
Distância referente (km) ............... l 
Ganho antena (Gt) (vezes) ............ Ght = 1 Gvt = 1 

Potência ERP (dBK) ....................... -16,5757 
Viabilidade (ERP) ......................... 8IM 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dBp.) 90,4243 
VIABILIDADE (dBfl)Norma nO 01/2004, item 18.2 91 SIM 

) 

OBS:IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA Nl/l004 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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ANTENA PLANO TERRA 1/4 DE ONDA 

Característica Técnicas 

Faixa de Frequência 87,S a 107,9 MHz 

Polarização Vertical 

Ganho OdBd 
Impedância de entrada sOohms 

Potência de entrada 300 Watts 

) 
Conector N ou UHF Fêmea 

Isolador de polarização Melhor que 20 

VSWR <1,1 

MODELO 

PTl/4, Plano Terra 1/4 de onda, O dBd, Conector UHF Fêmea 
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Diagrama de Irradiação da Rádio Comunitária Associação de Radiodifusão 

Comunitária Banzaê/BA 

Orientação de Potência Normalizada = 1 Coincide com 0° N.V. 
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Elevação em graus 

Copyright (c) 2007, lde"llndústria e Comércio de Antenas L TOA - Todos os direitos reservados 
Rua: Fernandó ForreÍia da Siiva. 100 - Bairro Sta. Cecilia - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre. MG i Brasil 

Fone: 55 (35) ~423·8688 - Fax: 55 (35) 3421-2043 
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CREA-$E 
Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Sergipe 

CNPJ: 13.136.890/0001-05 

Av. Or. Carlos Rodrlgues da Cruz, 1710 
Centro 

Adm. Gov. Augusto Franco - Capucho 
ARACAJU/SE 

CEP: 49860190 
Tel: (79) 3234-3000 - Fax: (79) 3234-3001 

Slte Oflclal: 
hUp:Jlwww.crea-se.org.br 

E-mail: 
crea-se@crea-se.org.br 

FALE CONOSCO 

Asseasorla Jurfdlca: 3234-3005 
Assessorfa Técnica: 3234-3003 

AssesllOrfa Técnica - ART: 3234-3004 
Gerência de InfonnAUca: 3234-3016 
Atendimento ao P~bllco: 3234-3008 

Flscallzaçlo: 3234-3010 
GerAncla de Reglatro e Cadastro. 3234-

3007 
GerAncla Financeira: 3234-3018 

Secretarfa das CAmaras: 3234-3014 
Gabinete da Presidência: 3234-3002 

MilTUA (TeUFax) : 3259-3015 

i '·/!C'f\ ~i~ 1\!1/\ n!EIJ:~ i31 .... ;'iIES j.I..L\Ji:::~ ~5::' I.~·"·n:} 

\ ~Ut>!. t·'NTONI(: DORl#. D.!\ SILV':\ !.i?(~-.H-\80Tj.t~Nj'\ - AR.~\Ç,::;JI.;. Si"! - :i:";O~!itl5fJ 

Representação Numérica ·10491.05131 16900.00000700001.657618245570000003000 

Agência / Código Cedente I 
0664/051316-3 

Data Emissão I 
06/11/2009 

Nosso Número I 
900000000000165751-0 

Data de Vencimento 
31/12/2009 

DESCRiÇÃO DA COBRANÇA 

ART - ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

REFERENTE AART N° SE00000134768000l8 

Todas as infol:llla9ões deste boleto são de responsabilidade do cedente. 

Não receber ap6e vencimento, comparecer a sede do CREA/ SE . 

\q 
;~~~ 

~iI!!". 

:.... 
i 
'~~IXA ECONOMICA FEDERAL 
l~] 
6:H!yINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap 
'~~:: 317-555534075-4 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

,~ 

'~I~TA DE VENCIMENTO: 
\~~LOR DO PAGAMENTO: 

30/03/2010 
30,00 

~ ::,L :;~;. ~)~I ~ ·.~.1 
:21:~~i~':): tJ0:6 ~ ~ 

~ í': C~·~;II,:?~Wt·;·.' 

~ ,~~.~~ ;:(} .~:'l .. :.J':~ '.: Lit~~~ 

Ollvicloria da CAIXA: .. 0800 725 ?474 
Reclamações, sllgestóes e elOglos 

www.caixa.gov.br 

317-566534075-4 

','IA DO CLlE~nE 

Autenticação Mecllnlca 

I Valor do Documento 

R$30,OO 
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CREA-SE 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IJJ NOME 00 PROFISSIONAL 

VICTOR MATHEUS GOMES ALVES o ft flJ TtruLO PRQASSlONAL 

i ENGENHEIRO ELETRICISTA 

SE000001 

l.iI N·REG.NOCREA 

13476 

Z l.!J ALTERAÇÃO 00 CADASTRO W ENDEREço DO PROASSIONAL I.!J TELEFONE 

8 ~~~~~~==~~ ____ R_U_A_A_NT_O_N_10 __ D_Ó_RI_A_D_A_S_IL_VA __ 52_4_-_JA_B_0_n_A_NA __ -A_RA __ C_AJ_U~-S~E~~~~ ________ ~~~~~~3~~~_1_37_4 ________ ~ 
..!I NOME DA EMPRESA CONTRATADA L!J H-REG. NO CREA l12J TELEFONE 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 

~ NOME 00 CONTRATANTE 

~~ ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA BANZA~ 
! ~ ENDEREço PARA CORRESPOND~IA 

8 PC N~ SENHORA CONCElçIl.o,28, CENTRO, BANZAéBA 

~ RESUMO DO CONTRATO; DESCRlçAO DA OBRAEIOU SERVIÇO CONTRATADO, CONDições, PRAZO, QUANTIACAÇÃO, CUSTOS. ETC. 

projeto de instalação de uma fm comunitária em banzaêlba 
DATA INIcIO; 3011012009 
DATA TI:RMINO; 0611112009 

~ 
SERViÇO 1\ Y j 7 VALOR DA OBRAlBERVlÇO 

650,00 

l:!aJ CPFOUCNPJ 

009.363.186/0001-79 

l!iI TELEFON~ 
(75)9955-4282 

~ ASSINATURAS 

~J 
_~~rt;.~~~p;.::I~-;~:taves~~~_. ~_~ 

LOCAL E DATA \,~ 1 CONTRATANTE 

EBTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE o CREA PARA/e~LEGAl8, ~NTRATO ESCRrro ou VERBAL REAUZADO ENTRE AS PARTES (LEI 8.04eem) 

ARACAJU, 06/11/2009 

~ NOME DO PROPRIETÁRIO I~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARI ANZA~BA 

8 EI ENDEREço DA OBRA OU SERVIÇO 

i PC NOSSA SENHORA CONCEiÇÃO, 28, CENTRO, BANZA~BA 

OBJE1O ClAIlSIFICAçAo NIvEI. QUANTIDADE UNlO 

'CC I ~ 12 BOl12 1 1.00 45 ! 
2 > ~ - -
I ij - -

~ 
~ - - - - -

~ OESCRlçAo COMPLEMENTAR DA OBRA ou SERVlÇO 

I !!I rnPO r AUTONOMO li INDIVIDUAL NORMAL 
S VlNCUlADAÀARTN" DO PROASSIONAL 

xxxxxxxxxxxxxxx i ~ DATAOE PAGAMENTO 

:;) l:rJ VAlOR DA TI\XA A PAGAR 

(I 

IS AUTEN11CAÇAo MEcANlCA 

--'--'--
30,00 

OBJE1O 

~ -
m -
~ -

ClAIl61FlCAÇ.l.O 

ls1J CPF ou CNPJ 

009.363.188/0001-79 

!ai CEP 

48409-000 

NIvEL QUANTIDADE 

j ENTlDADE DE CLASSE 

SENGE· SINO. DOS ENGENHElROS DE SE 

UNIO 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade prevlslall nas nonnas técnicas da acessibilidade da ABNT, na lei 10.09812000 e no 
decreto n° 5.298, de 2 de dezembro de 2004. 
IMPORTANTE: O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profiSSional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, Implicará 
na sua Invalidação confonne detennlna o Artigo 28°, inciso I da Resolução 1023/2008 do CONFEA. . ,:,' . 

ENCAMINHAR UMA VIA A SEDE DO CREA-SE. r. t~:~y,' '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3447 10S3437 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 38W3647 38W3653 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta -

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 4;~1?v. 
n ~J;/,\,?çn 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. -vlV,.c'· ('t1>/O /VUs 
$~ <?).. ~t»(:- Q18 ~Cn 1\ 

1\ ~ - , '-f Jh 

r--

'J'.. ... 

~ ~Á~ OI?;. -1Ç.ri ~~ 'J 0%1.. 

J 
Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

( / "-... ........ 

21/12/2009 
.........,. .. 

Pagina .-:.:-.., 1 de <1-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/U F: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b . 
__ ,i 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servlços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horlzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, Item 6.11) 

-)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

~ I b. F.abricante: a. Ganho Maxlmo: 0.00 Ideal Ind. e com. de Antenas LIda c. Modelo: PT·1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? Não 

s. Fabricante: Ib. Modelo: J c. Categoria: ld. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise ténica, o processo não encontra-se instruído. A entidade d~$>if4"I~presentar novo 
formulário técnico coma indicação das coordenadas geográficas com apenas 02 dígitos e a ~ {yif~~~âl~)do 

. 01;, . t, () /:lU transmissor. " 'A,,:"!ri /9, 
.... ...... ),1.. ... v. ... -I 

21/12/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ --'/O _/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 

'fL __ .. 

----

© ---_ .. _-
/5..,. 

» . 

Processono ____________ Localidade: ______________ _ 

Entidade: __ --'-____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cj1mprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília,;2..,A' /.Ji2J D'1 Analista responSáVcl:(~/.~ tJIfj 
SIAPE:~958 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESA..!iQ) \ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ... ;1' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO <ó~~~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de 2009, 

Ao Senhor 
LUCIANO ANDRADE ALVES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZÊ /BAHIA 
Praça Nossa Senhora da conceição, n° 28, Centro 
48409 - 000 Banzê - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo D. o 53000008554/08 na localidade de 
Banzê - BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que seja enviado o 
seguinte documento: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher 
com as coordenadas geográficas com apenas 02 dígitos, ou seja, 10S3447 e 38W3647 . 

o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 
2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subitem 14.3.1 da Norma 02/98 - alterado 
pela Portaria nO 83 de 19/07/1999; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp ta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, <:;:/) 

/1. \ 1/, 

Atenciosame

0
nte, /~/:01'~;2. ~ C~;/:~,.;:":5~)j)(jp, 

r.. " ,::", ", /). ·'I·!.C 
!"h -.,",'" .,,1"/(' O ""'1 ./ .,.. lJ (' ~ 

'-..:7 J--' CO:,.; ~ql1IA:0.)t:-" 
, / ',,' "I (') I· V/C <;J\> ./ " <.... . ,-" 0;-:,' '1C ,l,q( 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ........ , '.. (/' 'l/r- . 0t::~. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~~·~"'~.(.(Dltv-1t.. l.) 

c:>:::;" ~~ 
~ --" .. 

RAM '-.............. 
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MINISTÉRIO DAS CQMUNIC;.ÍI.ÇÕ~.,~=-
BR,A SfLIA: - DF 

Oficio n°. 001/2010 53000 00620712(HO-34 

SiEAPAiSCE 
09102J2010-{lS :44 

Em, 01 de fevereiro de 2010. 

Ao Ilmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD.: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.:, .. '.-!. 
, ..... _,' ~i 

Senhor Diretor, 

Apraz-me cumprimentá-lo ao tempo em que valho - me do presente 

para reportar-me ao oficio n°. 6431/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 22 de 

dezembro, referente à solicitação de Documentação neces$ária para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Banzaê. Para tanto, devo 

ressaltar que segue anexa a documentação supracitada. 

Na certeza "de haver cumprido a determinação solicitada, elevo votos de 

estima e apreço, ao tempo em que coloco-me à disposição para maiores 

esclarecimentos. 

~~~~, .. ~ ~~ 0;/- " ~-.' ~:~...:..< _" _' '_'_' ~-"-" ..... '. '_C: "_'_ 

Luciano Andrade Alves 

Presidente 

, , . ~ ...... '.,., I t: . ! . 

'--1.LJ J2Lt ttJ/O. 
JÇJA)MJ~ 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO P ADRONlZADO 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI Si S lo Icl I IAlçlÃlol IDIE I IRIAIDI I 10lDI I I Flui S IÃlol IclolMlulNI I IT I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL jCONTINUAiÃOi CGC • ' 

-)IÁIRII~ I IDIA NlzlA Ê IDIAI I I I I I 101913181311181sl01 0101 1171fJI 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I D I A I N Iz I A I Ê 1- I F IMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I J I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IplRIAlc IAI INlolslslAI IslEINIBlolRIAI IDIAI IclolNlclEI I Ic~ 101, I 
LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) BAlRRO 

121s1 I IclAlslAI I I I IclEINITIRlol I I I I I 
CIDADE UF 

IDIAINlz IAIÊI I I I I I I I I I I I I I I I I I lJtW 
CEP FONE FAX 

14181410191-1010101 1017151-19191515141218121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Iblaln~ lalelrlml@lblolll·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

. LOGRADOURO 

)lplRIAlc IAI INlolslslAI IslEINIBlolRIAI IDIAI IclolNlclElllclÃlol I 
BAlRRO CIDADE 

12181 Ic IEINITIRlol I I I I I I I I I I IBIAINlzlAIÊI I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I 1 I I I I I I 1 I 1 I ~ 11 lo °13 14 'I 4 17 "I s 1/ 3 18 °1 3 16 'I 4 17 "I W"S 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IplRIAle IAI INlolslslAI IslEINIHlolRIAI 
BAlRRO 

12181-k::IEINITIRlol I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

'-""-'-"'~'-----'-"'''-'--''''-'-''<--1----"----,---,--1 -,--I --,-1---11----11 I O 12 15 I . I O I Watts I 
8 - ANTENAffORRE 
FABRlCANTE DA ANTENA MODELO 

II IDIE lA ILI I IINID.I 1&1 IclolM.I IAINITIE INIAI s I 
i 

Ip1T111,141 
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o 

) 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I O I O I • lo IdB 13 I O I • I O I m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

I I 13101.IOlm 

MODELO 

IRIFlsl I 11 I I 1 I "I I I I I I I I 1 1 1 IRIGICI211131 1 I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

I 3 1 5 I • lo Im I I 41 . I 3 I dB 

Perdas na linha (PL)=~ 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I I It I . I 2 I dB 101 • 18181 
::íNJ. 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025x 1x 1 x 0,88) = -16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!.) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP( dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.!.) = 107 + (-16) - 20 log 1 = 91(dBJ.!.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR NÃO FOI COMPRADO. 

O CABO A SER USADO SERÁ O RGC. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

IDlolRIIIAI IslIILlvlAU I 
BAIRRO 

kh~lo[r~~~111111 
UF 

I I I I I I I I I wru 
I 1 1 1 1 I 

DATA 

12161/10111/1 2 10 11 101 
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, 1"Certitícado de Homologação - Requerimento n° 0600/03 

ANAfEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGí:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO·iRIS 

37540-000- SANTA RITA DO SAPUCAI· MG 

Page 1 of2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20030526.02012, emitido pelo OCO -IBRACE 
• Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Carac!erfsticas técnicas básicas: 

de 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, 
como observar e manter as carac!erfsticas técnicas 

As informações constantes deste 
e Homologação, disponivel no 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
a certificação original. 

hornollogaçiío podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do .. E.sp'ectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?Num... 26/1/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3447 10S3437 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 38W3647 38W3653 

Processo 

"-') 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

-
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n" 28, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n" 28, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
'\' ..... 

It .... 1'1)' 
1,).;// ~ '1:...., 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
"-0IJ,v/,i.::; •. 1J ,0,-

'/1.' "'1;<-) S t:1b ,.'r). ,_o /') _ y( / ~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
........... 

, -Z,~ .. ~~. (", -. \) c. '-° 
--(). '), ~, 

",..... .",.,.. "Itr 0.(';/11'1 ç./)/..., 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n" 28, Centro ''.......... ''<.,r -- ~, 'L 1 '. 1-1 
<"-:~II/:\'::hl'. '( 

11. )yK~l~ 0/,~V' Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ._---:..~l 
I......------

~~ 12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
.... 

\ hl~ 
J Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

-
12/03/2010 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .. '0' Óêi$ (" ' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RA'\çO ~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.008554/08 Localidade/UF: Banzae/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BANZAÊ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Não 

a. Fabricante: Teclar Equlp. Ele!. Ltda Ib. Modelo: TEC-113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação da;:,ix 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ,1.t;;1;' 1)///", 

Sim 

-Q ... U>"'r.'-C) 
16. Conclusão da Análise (, ·1.:::, .. <::.;-.. .• o/' 

<7 ;, <"'> ,,() .,' t-.J::~.-
,<~.,:., .,")',,"/,"1 

Em relação a segunda análise ténica, o f'rocesso encontra-se instruído. ~ " "-'-,'-0 
" ... 'o C., (''':!:2. .Á'.&-. ~ '.. ,." /.~ .. " "'.~ . , 

Ivl~n~ W R'~C"~ ," " ~,(,1. . i: 
'o.. 1/.'..: .cr' '1 './ C~. J{-. '( 

., .. ~/v,1. '\5' 

) Regina Aparecida Monteiro -"~" '( 
t (Analista) " 
.'.-....-/ 

'" 12/03/2010 RadCom Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
- > 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAtvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ---'/O _/RADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / __ _ 

Processon o 6 :3CtD. a::;g 55 Y ) O~ 
I 

LoCalidade:._---'~:...:.LC=-:...:~~~!!:....1-+!J...6-4.4':!1-------
W.QdtMit~ Gnu<milõ:tà da Entidade: ~ Clt 

<> -J 

Ãi..a &m ?f.e ~ 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~\ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



SEDE;Fls.~- ,d'?D&UfCt .~ $.~ ~ ~.~, ~~ ~(lJ.w 
'~~U' jr3A . ) I 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:- --,13CvvJ:;,.;;:., ~~~:::.-"_~;......;~ )J~ _______ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. O fL 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS •. 06 ~ i A, 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITmçÃQ -,FLS. 1 R J. I Di 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO,:nA DENOMINAÇÃO - FLS. 
~ cU f2i.'~; ~ U< -e j'q. ' ,. 

-, ./ f 

" D:n:tETORIA: VÁLIDA ÁTÉ: t:Dcll O ( I r:QO J. Q. MANDATO:±ANOS ~ ART. J 6& 

, MEMBROS FLS~ 

~ ~ ~~ 'tt~{;;; ít:;:~ol&~=h~= 
Y> ~ iJ! .ÚVnvVW·,~ ; ~3 

( '\ 
-~---------------------'--~------j,I/ 

SIAPE: 1Janielf.1- 1Jorges S. ,1' e,rei:ra 
Admíni;Th--atiora - MI3t. í 3004'72 

COR.l\CiSEDOR/SCE4VIC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ij')é' q,00, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº- 061/2010/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

r 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008554/08 protocolizado em 03/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 

Banzaê/Bahia município de ~~~~~ê8~~9Jedl~~~r-sAL 
MrNISTÉRIO D/-\S COMINICAÇOES 
CONFERE COM O ORIGINf\L 

I - INTRODUÇÃO Em, ('+í---"/~t ......."./0 -

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade ~e Ba~a inscrita no 

CNPJ sob o número 09.383.188/0001-79 no Estado da Bahia com sede na Praça Nossa 

Senhora da Conceição, n° 28 - Cetnro município de Banzaê dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de fevereiro de 2008 subscrito 

) por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

Relatório Final- Processo nO 53000.008554/08 Local: Banzaê UF:BA Página I de 7 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Nossa Senhora da Conceição, nO 28, Centro , no município de Banzaê, Estado da Bahia, de 

coordenadas geográficas em 100 34'46,5"S de latitude e 38°3646,7"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas para 100 34'47"S de latitude e 38°3647"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 74, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento,. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constatou-se que o processo estava juridicamente regular e 

instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 79 às 112). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 109/110, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 
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instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 01:%4, :..rAlcJõÓ: 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se na folha 114. 

Nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 115, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

J dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

O Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 0112004; 

) 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Nonna Complementar 0112004 e aind~ .. <;lemais declarações e documentos 
'JERV/!:C: ;:,,' _ 

requeridos com intuito de confinnar algunsv~i,~fO~~OO&;fi':-/'l;:-R 
--o -nlii',).··"C'" -.i_L..: AL 
CONF't:'''r,,; '. ,O,,) .UMfNICAr,O' 

f\..: COM ~ 'y ES; 

111 - CONCLUSÃO 
Em, i 0 ./ ~ CJ ORIGINAL 

~-::;j::::-~~ 
L-.--_____ -10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 

entidade: 
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• nome Associação de Radiodifusão Comunitária da 

BanzaêlBahia; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Luciano Andrade Alves Diretor Geral 

Galileu Gama dos Santos Diretor Administrativo 

Reinaldo Bitencourt do Nascimento Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça Nossa Senhora da Conceição, nO 28, Centro, município de Banzaê, 

Estado da Bahia. 

• coordenadas geográficas 

100 34'47"S de latitude e 38°36'47" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.II3, bem como "Fonnulário de 

Infonnações Técnicas" -fls 1091110 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

/()~~ 
R~~ da conclusão Jurídica 

!lJanie.ffa 'Borj1f,<: S. 'J erreim. 
AdminiSlradl);~ ','r,1 '300472 

COP-AC/SEDORiSCE-MC 

De acordo. 

Brasília, 18 de março de 2010. 

~clUSãO Técnica 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 18 de março de 2010. 



o 

De acordo. 

~~s Co "1 

~. w~~ 
o FJs;: ~ % 
~ Rubrica1P .fi 
c.?n l' 00, 
\,J~ _ 'ai À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 18 de março de 2010. 

Diretor do Departamento d utorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 061/20 1 O/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 18 de março de 2010. 

Secretária de Serviços e Comunicação El 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~ca:~ ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA o\P& (V,.fl;CX 

MUNICÍPIO: Banzaê IUF:BA 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia 
N° DO PROCESSO: 53000.008554/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
B~, 18 de ma~ 2010 .. 
~A~~ 

Daniella Borges S. Ferreira 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER W 0393 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.008.554/08 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 061/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 116 a 120) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Banzaê, Estado da Bahia. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e os 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas á eas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação norm tiva 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legali ade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivad s, e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con·ur@mc. ov.br 
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'--) 
.. 

Continuação do PARECER N° 0393- 1.0B/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU , \\1\. dêl,r 

§' 42') t6 
7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução deZ ~ (6 § 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista O .-? 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo v.. b<f?' 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das seQ 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasítia,d4 de VY1l\; O de 2010. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d Exm. Sr. Mi istro de Estado das Comunicações, para 
as ~~idencias cabíveis. 
Em ,v 1 / B::; 12010 

É 

3 



PORTAIlUA N!? 1 045 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso TI do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

'I Jl 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.008.554/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 

. BanzaêlBahia, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 28 - Centro, no município de 

Banzaê, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 

l:iireito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 10° 34' 47"S e longitude em 38° 36' 47W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. Jº Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

paráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

JOSÉ ARTUR JL' ..oNU ......... : ........ 

Ministro de Estado d 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n. ° 53000.008554/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1045, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, f ~de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga-d~~:rr·pjço'\(S de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Oficio nº 78 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 1 O/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3tde""; 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00862 2010 
- 53000.003128/2008 

MC 00863 2010 
- 53000.004802/2010 

MC 008642010 
- 53000.008554/2008 

MC 00865 2010 
- 53000.053517/2006 

MC 00866 2010 
- 53000.056508/2006 

MC 00867 2010 
- 53000.063676/2006 

MC 00868 2010 
- 53103.000219/1999 

MC 00869 2010 
- 53830.002376/1998 



[ ) 
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MC 00870 2010 
- 53000.016907/2007 

MC 00871 2010 - vaI. I, II e III 

- 53000.006959/2007 

MC 00872 2010 
- 53000.054407/2006 

MC 00873 2010 
- 53000.002980/2008 

MC 00874 2010 
- 53790.000282/1999 

MC 00875 2010 
- 53000.054640/2006 

MC 008762010 
-53000.047209/2007 - vaI. 

Atenciosamente, 

I, II, III e IV 

I} 
~t!lEmONETO 

v Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 45/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

., REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008.554 de 03.03.2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

., INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de BanzaêlBahia, na localidade de Banzaê, Estado da Bahia . 

., CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, :1'::\ de ?r\C{AYO de 2011. 

SIDELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, lTde~F de201I. 

~ 
OeTA VIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 45/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

GE 

asília, J}\ de rY'I:.ArvUJ de 20 lI. 
~ 

ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Processo na 53000.008554/2008 - BanzaêlBA - Infonnação na 45/201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 091/2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.008554/2008 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
BANZAÊ/BAH IA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0393 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONjUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls.122 a 123, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 

Consultor jurídico 
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Oficio nº 06 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanad.a dos Ministérios, Bloco R, SaIa 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasíli~25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo{s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2Q01, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

y.MC 000092011 
\} - 53000.057878/2010 

MC 00010 2011 . 
) \}\\< 53000.037201/2008 J 

MC 00011 2011 
"(.)0/ _ 53000.038220/2003 

U MC 00012 2011 
\), - 53000.054178/2006 

V MC 00013 2011 
~~ - 53000.049668/2005 

. MC 000142011 
~ - 53000.02763312009 

~C 00015 2011 
Q - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~y. 53000.013068/2003 

$A.G..PS') V t·~ 

Olg\taHZadO 
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MC 0.0.0.1720.11 
O'" -530.0.0..0.0.8626/2008 

MC 0.0.0.18 20.11 
QX/- 530.0.0..0.11842/20.0.4 

MC 0.0.0.19 20.11 
~V - 530.0.0..0.29573/20.0.7 

MC 0.0.0.20. 20. 11 
V- 530.0.0..0.04380./20.04 
~'" 

MC 0.0.0.21 20.11 
Y 530.0.0..0.28367/20.0.9 
~ 

MC 0.0.0.22 20. 11 () --/J V 530.0.0..0.20.673/20.0.8 

.)~) 

~ 

MC 0.0.0.23 20.11 
~v 530.0.0..0.88860./20.0.6 

MC 0.0.0.24 20. 11 
V -530.0.0..045618/20.0.8 

.Q 

.vMC 0.0.0.25 20.11 
~ - 530.0.0..0.53393/20.0.7 

MC 0.0.0.26 20. 11 
~ Q 530.0.0.~0.27246/20.09 

~C 0.0027 20.11 
~ - 530.0.0..0.0.9295/20.0.8 

vMC 0.0.0.28 20.11 
ç \ -530.0.0..0.30.995/20.0.& 

Atenciosamente~ 

OFAIDSNORMATIVOSl 

._----.---

Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitalizado 
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